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PORTARIA MUNICIPAL N°. 5.058/2025.
Objeto: Nomeia Comisso de Avaliagdo que especifica, dando outras providéncias.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Municipio
de Tanabi, Estado de S&o Paulo, no uso das atribui¢des que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal n°. 5371, de 21 de
julho de 2025, que declarou de utilidade pablica uma érea de 1.986,30 m?, sem benfeitorias,
situada na Avenida Antonio Lopes Cabrera, registrada no CRI sob a Matricula n°. 1.234, com a
finalidade de implantagéo de equipamento piiblico - area de lazer;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°® 5.374, de 21 de julho
de 2025, que declarou a desapropriagio da referida 4rea, nos termos da legislagdo vigente;

CONSIDERANDO o Memorial Descritivo apresentado pela
Secretaria Municipal de Obras e Servigos Publicos, em 16 de julho de 2025, com a finalidade de
instruir o presente ato administrativo de declarago de utilidade publica;

CONSIDERANDO o interesse publico na implantagdo de
equipamento urbano voltado & promogao do bem-estar da populagéo, a ampliag&o dos espagos de
convivéncia comunitaria, ao estimulo a integragdo social e ao incentivo a pratica de atividades
esportivas, recreativas e culturais;

RESOLVE:

Art. 1°. Ficam nomeados os membros da Comiss&o de Avaliagdo responsavel pela elaboragdo do
Laudo de Avaliagiio da area descrita na Matricula n°. 1.234, para fins de desapropriagdo amigavel
ou judicial, nos termos do Decreto Municipal n°. 5.374, de 21 de julho de 2025, conforme
descrigdo a seguir:

“Imével urbano, sem benfeitorias, situado no municipio de Tanabi, Estado de S#o Paulo, distante
56,75 metros da Avenida Antonio Lopes Cabrera. Inicia-se esta descrigdo no vértice 2, cravado
na divisa entre Vicente da Cunha Morais e s/m - Matricula n° 1.234 e Igreja Congregagdo Cristd
do Brasil; Do vértice 2 segue até o vértice 7 no azimute de 216°05'16", na extensdo de 9,72 m;
Do vértice 2 ao vértice 7 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com Igreja Congregagéo
Cristd do Brasil; Do vértice 7 segue até o vértice 9 no azimute de 264°07'48", na extensdo de
10,41 m; o vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute de 273°35'39", na extensdo de 11,57 m; o
vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute de 273°03'38", na extensdo de 19,83 m; o vértice 11
segue até o vértice 12 no azimute de 291°01'07", na extensdo de 8,53 m; o vértice 12 segue até o
vértice 13 no azimute de 294°33'40", na extenséo de 9,53 m; o vértice 13 segue até o vértice 14
no azimute de 298°12'06", na extens#o de 6,14 m; o vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute
de 300°44'27", na extensdo de 9,87 m; o vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute de
281°02'48", na extensdo de 8,17 m; Do vértice 7 a0 vértice 16 limita-se por divisa com Corrego,
confrontando com Corrego da Angola - margem oposta Area Verde Loteamento Jardim
Tangaras; o vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute de 39°2827", na extensdo de 47,07 m;
Do vértice 16 ao vértice 17 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com Oswaldo Renesto -
Transcri¢dio n® 15.110; o vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute de 166°45'03", na extensﬁz
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de 43,50 m; o vértice 18 segue até o vértice 4 no azimute de 51°29'18", na extenséo de 42,51 m; o
vértice 4 segue até o vértice 3 no azimute de 177°49'49", na extensfio de 22,10 m; Finalmente do
vértice 3 segue até o vértice 2, (inicio da descrigéo), no azimute de 123°02'01", na extens#o de
14,27 m; Finalmente do vértice 17 ao vértice 2 limita-se por divisa com Cerca, confrontando com
Natalia Cristina Quilles Bronzatti - Matricula n° 33.388; fechando assim o poligono acima
descrito, abrangendo uma area de 1.986,30 m? e um perimetro de 263,22 m.”

§ 1°. A Comisséo de Avaliag@o referida no caput serd composta pelos seguintes senhores:
I - Marcio de Carvalho Alonso - Corretor de Iméveis, CRECI/SP n°. 229.074-F;

II - Marcos Paulo Mazza - Corretor de Iméveis, CRECI/SP n°. 111.214-F;

III - Wagner Poltronieri - Corretor de Imdveis, CRECI/SP n°. 178.563-F.

§ 2°. A presidéncia da Comisséo serd exercida pelo Sr. Wagner Poltronieri.

Art. 2° O laudo devera ser elaborado, constando a descrigdo completa do referido imdvel,
declarado de utilidade publica e desapropriado pela Administragdo Municipal, com a indicag&o
do valor estimado em reais, tanto da propriedade, quanto da area a ser desapropriada, devendo o
Laudo ser apresentado no prazo maximo de 15 (quinze) dias da data desta Portaria.

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicag&o.

Art. 4°. Ficam revogadas todas as disposi¢des em contrario, especialmente a Portaria Municipal
n°. 4.958 de 05 de maio de 2025.

Prefeitura do Municipio de Tanabi,
Em 22 de julhg de 2025.

ALEXANDRE SIEVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Municipio

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.

Mauricio Basso Bolpato
Secretdrio Municipal de-Obras, Meio Ambjente e Urbanismo.

Th es Facipieri Castro
Secretario Municipal da Administrago.
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